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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal a adoção de medidas 

para garantir a presença de agentes de trânsito em 

frente às escolas do Município, nos horários de 

entrada e saída dos alunos. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno 

desta egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor 

Prefeito Municipal que interceda junto à Secretaria competente para que seja 

viabilizada, por meio do setor responsável pelo trânsito, a presença de agentes 

de trânsito em frente às escolas existentes em nosso Município, nos horários de 

entrada e saída dos alunos. Solicito, após leitura em Plenário, que se oficie à 

autoridade competente. 

Assunto:  Trânsito 

JUSTIFICATIVA: 

A presente Indicação decorre de relatos da comunidade escolar, que 

tem manifestado grande preocupação com a segurança no entorno das escolas 

de nosso Município. 

Segundo os relatos recebidos, são frequentes situações como parada 

em fila dupla, veículos trafegando em alta velocidade e motoristas que deixam 

de respeitar a travessia de crianças, fatores que aumentam significativamente o 

risco de acidentes. 

Atualmente, em diversas ocasiões, a própria direção escolar precisa 

auxiliar na organização do trânsito, circunstância que evidencia a necessidade 

de apoio do Poder Público. 

Cabe destacar, ainda, que é bastante rara a presença de profissional 

responsável por auxiliar na organização do trânsito nesses locais, deixando a 

comunidade escolar desassistida de importante suporte nos horários de maior 

movimento. 
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Diante disso, sugere-se a presença de agentes de trânsito nos 

horários de entrada e saída dos alunos, bem como a realização de estudo 

técnico para avaliar possíveis melhorias na organização do fluxo de veículos, 

como alterações de circulação e outras medidas que contribuam para ampliar a 

segurança de alunos, pais, responsáveis, professores e demais usuários das 

vias. 

Certo da compreensão de Vossa Excelência diante da relevância da 

matéria, aguardo o atendimento da presente Indicação. 

Sala das Sessões, em 25 de março de 2026. 

 

 

Túlio José Tomass do Couto 

Vereador 


